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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

43ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 14/06/2011
PROCESSO TC Nº 0102169-2
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA DA CIDADE DO PAULISTA, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2000
ADVOGADOS : DR. JOSÉ RODOLFO REVORÊDO DE AQUINO ALVES – OAB/PE 
Nº 15.075; DRA. BIANCA STELLA AZEVEDO DE VASCONCELLOS COELHO – OAB/PE Nº 18.046; DR. TIAGO CARNEIRO LIMA – OAB-PE Nº 10.422; DRA. ROBERTA ANDRADE LIMA – OAB-PE Nº 17.310; DRA. ELLEN CHRISTINA LIMA SOARES LEÃO – OAB-PE Nº 21.054; DRA. BRUNA BEZERRA CAVALCANTI FERNANDES – OAB-PE Nº 21.023; DRA. LAURA LÍCIA DE MENDONÇA VICENTE – OAB-PE Nº 20.765; DR. SÉRGIO RICARDO BEZERRA DE CALDAS – OAB-PE 
Nº 13.316; DR. LUIZ FELIPPE DE SIQUEIRA GALAMBA – OAB-PE Nº 21.766; DR. RODRIGO DE MIRANDA AZEVEDO – OAB-PE Nº 21.164; DR. ESDRAS MELO PAES BARRETO – OAB-PE Nº 905B; DRA. MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI – OAB-PE Nº 983-A; DRA. ALEXANDRA DE SANTANA CARNEIRO VILELA – OAB-PE Nº 24067 e DR. ANDRÉ PITT ARAÚJO SALES – OAB/PE Nº 19.159.

RELATOR   : CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO ADRIANO CISNEIROS
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEIRO CARLOS PORTO
RELATÓRIO

Em primeiro lugar convém deixar claro que este Processo trata da Prestação de Contas da Prefeitura da Cidade do Paulista, referente ao exercício financeiro de 2000, e desta forma deixarei de me referir à aquelas falhas que não possam ser  consideradas relevantes no presente julgamento, pois, não faz mais sentido se enviar recomendações e tampouco a aplicação da multa.

Saliento também que o principal interessado, o Prefeito Geraldo Pinho Alves, afastou-se da Prefeitura no final de 2000,  tendo falecido em 02 de dezembro de 2000.
Instruem os presentes autos:
a) Relatório de Auditoria anexado às fls. 1420 a 1460;

b) Laudo de Auditora Técnica de Obras e Serviços de Engenharia anexado às fls. 1461 a 1500;

c) 
Defesas apresentadas pelos Srs.:
( Rivo Ribeiro Silva – Secretário de Educação– fls. 1643 a 1646;

( William Fragoso da Silva – Secretário de Infra-Estrutura no período entre 02/07/2000 a 30/11/2000, fls. 1683 a 1689;

( Nilson Nogueira Lundgren – Secretário de Infra-Estrutura (não se informa o período), fls. 2318 a 2320;

( Adelmo Cavalcanti Aragão Filho – Secretário de Infra-Estrutura no período de 01/01/2000 a 01/07/ 2000, fls. 2330 a 2346 e nova defesa, fls. 2828 a 2924;
( Aécio Pitt de Mesquita Pimentel – Secretário de Infra-Estrutura no período de 01/12/2000 a 31/12/2000, fls. 2363 a 2376 e nova defesa apresentada às fls. 2722 a 2827;
( Joseli Quitéria de Souza- Secretária de Ação Social; 
d) Relatório Prévio nº 127/04, fls. 2418 a 2440 da  Auditoria Geral e Proposta de Voto Complementar nº 225/06, fls. 2690 e 2691.

e)
Nota Técnica de Esclarecimento às Defesas apresentadas pelos Srs. Adelmo Cavalcanti Aragão Filho e Álcio Pitt de Mesquita Pimentel. 
Com referência aos responsáveis no presente Processo, não consta qualquer falha ou irregularidade no Relatório de Auditoria ou no Laudo de Auditoria Técnica que tenha sido atribuída aos Prefeitos Sr. Geraldo Pinho Alves e Sr. Antônio Ricardo Cabral de Souza, pois, as Secretarias possuem Ordenadores de Despesas.

Vale salientar, também, que neste Processo não foram identificados todos os Ordenadores de Despesas do Município. Contudo, ao apresentar meu voto, também considerarei os ordenadores identificados no Processo TC nº 0004060-5, já relatado nesta seção. 

As máculas que podem ser consideradas relevantes por esta Casa, são:

a) Renúncia de receitas no valor de R$ 42.122,85, da responsabilidade do Sr.William Fragoso da Silva e R$ 2.521,36 de Nilson de Nogueira Lundgren.

A imputação do débito ocorreu, em virtude de que em alguns pagamentos não foram retidos na fonte o ISS devido, e em outros, foi retido a menor, pois, tiveram uma redução indevida da base de cálculo, relativa à aplicação de material. A equipe de auditoria afirmou que a redução da base de cálculo relativa ao material aplicado no serviço deveria ter sido efetuada por meio de nota fiscal, e esta não foi efetuada. 

A defesa apresentada pelo Sr. William Fragoso da Silva, foi no sentido de anexar vasta documentação para elidir a irregularidade. Contudo, sem nada alegar a seu favor, quanto à defesa apresentada  pelo Sr. Nilson de Nogueira Lundgren, foi de atribuir a responsabilidade ao Secretário de Finanças, a quem cabia a arrecadação das receitas. A Defesa nada alega sobre o mérito da questão.

A Auditoria Geral opinou pela imputação do débito aos ordenadores apontados pela equipe de auditoria.
Ouso divergir, da equipe de auditoria e da Auditoria Geral, por três motivos: 

Em primeiro lugar, somente assistiria razão à Defesa, se  houvesse o recolhimento por parte das empresas. Mas, no caso, a auditoria questiona a não retenção do ISS na fonte, e essa obrigação recai justamente sobre os responsáveis pelo pagamento  da despesa, que são o Tesoureiro e os signatários dos cheques. 

Em segundo lugar, o Tesoureiro, ou a pessoa responsável pela emissão dos cheques, não foi identificada nos autos e nem notificada para apresentar as suas razões de Defesa.

Em terceiro lugar, não restou claro quem assinava os cheques de pagamento, pois, na realidade, caberia aos signatários dos cheques, a obrigatoriedade de verificar se o pagamento é devido, e se foram retidos todos os tributos devidos. Vê-se claramente pelas cópias dos cheques anexadas às fls. 362, 404 e 436 que mais de uma pessoa assinava os cheques, e deveriam ser as mesmas notificadas. Novamente, houve falha na instrução processual

Diante do exposto, como não estão cabalmente configurados os prejuízos ao erário e nem identificados os responsáveis, desprezarei este item do Relatório, por ser esta Prestação de Contas do exercício de 2000, não tendo mais sentido se realizar mais diligências.          
b) Ausência de Prestação de Contas de Subvenções Sociais concedidas no valor R$ 66.618,80 e R$ 129.870,00;

A equipe de auditoria aponta como responsáveis, cada um dos gestores das entidades beneficiadas e os identifica às 
fls. 1452 e 1453; contudo os mesmos não foram notificados.

A auditoria geral opinou pelo desentranhamento da referida documentação, para a confecção de Processos específicos.

Entendo que caberia ao Gestor do Município efetuar a Tomada de Contas das entidades beneficiadas. Como esse procedimento não foi efetuado, deve esta Casa efetuar determinação ao atual Gestor Municipal que instaure a devida Tomada de Contas, cuja conclusão deverá ocorrer em 90 dias, da publicação desta Decisão, enviando-as a esta Casa, para apreciação nos termos do art. 20 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas.
c) Ausência de retenção do ISS na fonte nos pagamentos efetuados pela entidade denominada Associação Santa Clara no valor de R$ 174,30.

Devido à imaterialidade deste valor, desprezarei esta irregularidade.
d) Prestação de Contas de despesas por Entidade subvencionada, com documentos que não comprovam quais mercadorias efetivamente foram adquiridas no valor de R$ 7.984,00.

A equipe de auditoria constatou que preços de mercadorias constantes em notas fiscais emitidas por mesma empresa para entidades subvencionadas diferentes possuíam preços diferentes para a mesma mercadoria, e também, que as justificativas das entidades eram as mesmas.

Concluiu a auditoria, que as notas fiscais foram emitidas a posteriori, para compor o montante devido pelas entidades ao estabelecimento comercial e justificar os pagamentos efetuados.

A Sra. Joseli Quitéria de Souza solicitou por duas vezes a prorrogação de prazo para apresentação de sua Defesa. Contudo, deixou transcorrer o prazo sem apresentá-la.

A Auditoria Geral opinou pela imputação do débito.

Novamente, vejo falha na instrução processual, pois, se há problemas de preços nas notas fiscais, isto não indica, necessariamente, que os bens não foram recebidos pela entidade subvencionada. Nossa equipe sequer chegou a mencionar se havia ou não acompanhamento e fiscalização no funcionamento da entidade subvencionada. Cabalmente, não está comprovado desvio de recursos públicos. O que poderia ter sido alegado pelos nossos técnicos é o excesso de preços, mas isto nem foi alegado e pelo montante impugnado pela auditoria o excesso de preços seria imaterial. Diante do exposto desprezarei este item do Relatório.

e) Não aplicação dos recursos mínimos na manutenção e desenvolvimento do ensino.

A Auditoria Geral registrou que tal irregularidade não foi imputada a nenhum gestor Municipal e coube ao Secretário de Educação proceder à Defesa e concluiu que a mesma deve contribuir para a rejeição da presente Prestação de Contas. 

A Defesa alegou que sempre alertou os responsáveis pela Contadoria do Paulista, sobre o cumprimento da Constituição Federal.

Como a aplicação de recursos em educação é matéria que deve ser considerada quando da apreciação das contas do Prefeito, ao mesmo caberia a apresentação de suas alegações.

O Relatório de Auditoria foi omisso na identificação do Chefe do Poder Executivo Municipal. Contudo, durante o exercício de 2000, o Município do Paulista teve como Prefeito o Sr. Geraldo Pinho Alves, que faleceu no dia 02 dezembro do mesmo exercício, e o Sr. Antônio Ricardo Cabral de Souza, até o final do exercício.

Diante da impossibilidade de se obter as alegações do Prefeito que governou o Município durante 11 meses e devido a que não deve o Sr. Antônio Ricardo ser responsabilizado pela ausência de aplicação de recursos que deveria ter sido efetuada durante todo o ano e devido a que esta Casa somente veio a considerar esta falha como relevante nos últimos anos, sendo certo que nos julgamentos realizados em 2001 esta Casa considerava esta irregularidade como de menor gravidade. Eu considerarei esta falha como causadora apenas de ressalva.

Saliento que mesmo se considerássemos esta falha como causadora de emissão de Parecer pela rejeição de contas, esta Decisão não teria efeitos práticos, já que o Sr. Geraldo Pinho Alves faleceu no próprio exercício sob exame.

f) Uso de recursos do Fundef para a realização de despesas de servidores não ligados ao ensino fundamental, ligados a outras secretarias e até a outros Órgãos no valor de           R$ 136.615,85.

Se não bastasse ser a referida diferença de apenas 2% dos recursos totais aplicados, ainda cabem as considerações feitas no item anterior. Considero tal falha como ensejadora de ressalvas. 
g) Excesso de gastos nos serviços de limpeza urbana na ordem de R$ 759.859,60.

O referido contrato foi assinado em 1997 e desde aquele exercício foi apontado um excesso decorrente de BDI superestimado, já que nossos técnicos asseguram que foram usados 48% e o mercado se valia de um BDI de no máximo 30%. 

O Sr. Adelmo Cavalcanti, em preliminar, alega que desde 1999 o Sr. Luiz Alves de Lacerda era Ordenador de Despesas da Pasta.


As Defesas apresentadas pelos Srs. Adelmo Cavalcanti e  Álcio Pitt, Secretários de Infra-estrutura  naquele exercício,   alegaram  que o percentual relativo ao BDI deve ser apreciado na Prestação de Contas de 1997, para se evitar julgamentos conflitantes. 

O Sr. William Fragoso foi notificado e questionou apenas o BDI apontado pelos Inspetores de Obras e atribuiu toda a responsabilidade ao Sr. Luiz Alves Lacerda, Presidente da URB a época. Nada alegou sobre os cálculos apresentados pelos nossos inspetores.

Quanto à metodologia adotada pela equipe de engenharia,  indagando de onde foram tirados os preços de mercado, não indicou a fonte específica para cada um dos preços praticados. Anexou documentos alegando serem os preços praticados pela EMLURB, e anexou tabelas de preço da mesma empresa para os anos de 1998, 1999 e 2000. 

Por solicitação da Auditoria Geral foi efetuada uma Apreciação da Defesa, às fls. 2442 a 2444 a qual apresentou novas planilhas mais detalhadas de como se chegou aos preços constantes na planilha preparada pelos inspetores de obras.

Em vista que o excesso de gastos ter sido majorado em        R$ 130,00 pela apreciação da Defesa, os Srs. William Fragoso da Silva, Álcio Pitt de Mesquita Pimentel e Adelmo Cavalcanti Filho foram novamente notificados.

O Sr. William Fragoso da Silva foi notificado via correspondência e por servidor designado e não se obteve sucesso, daí, o mesmo foi notificado por Diário Oficial ( fls.2519 a 2525)

Os Srs. Álcio e Adelmo, repetem a preliminar de ausência de responsabilidade dos mesmos, questionam a metodologia aplicada pelos nossos inspetores, pois, não fizeram pesquisa de mercado para comparação de preços, questionam o BDI utilizado por nossos auditores e alegam que os preços praticados em Paulista estavam no mesmo patamar que os praticados pelo Município do Recife. 

Novamente a Defesa é apreciada.

Na Apreciação da Defesa restou comprovado que o Sr. Adelmo e o Sr. Álcio assinaram os referidos empenhos como ordenadores de despesas, e em alguns empenhos, também assinaram como liquidadores.  

Com referência ao mérito da questão, nossos inspetores mantêm os excessos apresentados. 

A Auditoria Geral desta Casa concordou com a opinião dos nossos inspetores de obras e opinou pela imputação do débito.

Os defendentes não possuem razão quando questionam a metodologia utilizada pelos nossos inspetores, pois, às fls. 2442 a 2507, constam inclusive as memórias de cálculo utilizadas pelos nossos inspetores, que simplesmente obtiveram o preço da composição apresentada no processo licitatório de 1997, devidamente atualizadas e adicionaram um BDI de 30%.

Nossos técnicos comprovam que naquela época o BDI utilizado por empreiteiras era muito inferior a 30% (fls. 2488 a 2494) e as alegações das Defesas de que o tipo de serviço de limpeza urbana tem BDI superior ao BDI de obras não possuem qualquer razoabilidade, pois, o BDI não depende do tipo de serviço a ser realizado, e sim, da estrutura administrativa e da forma de tributação à qual a contratada está sujeita.

Um outro argumento apresentado pela Defesa foi o de comparar o preço dos serviços pagos com os preços praticados no Município do Recife. Contudo, os preços praticados no Município do Recife não podem ser comparados com os do Município do Paulista, em função de vários aspectos, como por exemplo, a distância para o descarte do material (Recife utiliza aterro em Jaboatão, e Paulista utilizou o lixão da Mirueira, ou seja, na própria cidade) e a geografia diferenciada dos Municípios, a tecnologia desenvolvida, o porte da empresa contratada, além do aspecto temporal.
Mesmo que comparássemos os preços, não há qualquer segurança de que os praticados no Recife estão justos e corretos, pois, eles não foram auditados. 

Vale salientar, que as Prestações de Contas da EMLURB do Paulista dos exercícios de 1997, 1998 e 1999 já foram julgadas irregulares com imputação do débito relativo este contrato de limpeza urbana.

Na nova Defesa apresentada, o Sr. Álcio foi no mesmo sentido da anterioremnte apresentada, pois, questiona os cálculos do BDI efetuados pela Inspetoria de Obras, tendo em vista que os cálculos do mesmo deveriam ser efetuados com base no preço de venda, e não, nos custos dos serviços; e que esta diferença na base de cálculo é que teria induzido nossos auditores a concluir que o BDI utilizado era de 48%, que os preços praticados em Paulista estavam compatíveis com os praticados em Recife, que o item distância média de transporte  não fez parte  do rol de serviços que compuseram a planilha orçamentária.

Na nova Defesa apresentada pelo Sr. Adelmo, foi no mesmo sentido da efetuada pelo Sr. Álcio, ao questionar  a inspetoria de obras sobre os comparativos de preços entre Paulista e Recife. Alega que restou pacificado sobre a base de cálculo do BDI, alegando erro de nomenclatura no item “operação de aterro sanitário”, pois, no custo apenas se considerou a locação de máquinas  e mão-de-obra e sobre a  DMT.   

A análise das defesas procedida pela Técnica de Inspetoria de Obras, Leda Sampaio de Mendonça, foi bastante elucidativa quanto à imprestabilidade das alegações das defesas  e manteve os excessos apontados , ressaltando que os valores dos custos dos serviços já estavam bastante elevados sem considerar o BDI, pois, se incluiu um percentual  de 132% de encargos sociais sobre a mão-de-obra, quando este percentual deveria ser de apenas 85%. 

Além do mais, vale a pena transcrever dois trechos de meu Voto no Processo nº 9802178-3, quando analisei pela primeira vez a questão do aterro sanitário versus lixão:

DA AUSÊNCIA DO CARÁTER COMPETITIVO- 

“Na apreciação da defesa, os técnicos alegaram ausência de competição enfatizando que, ao exigir no Edital de Concorrência nº 001/97, qualificação técnica para a operação de Aterro Sanitário, a EMLURB-Paulista provocou a desistência de nove empresas, desclassificou mais cinco empresas e depois executou um Lixão, para o qual quase todas as empresas teriam habilitação.  

Os técnicos afirmam, ainda, que é exatamente na exigência da atividade técnica ATERRO SANITÁRIO, que ainda não é executada nem mesmo na Capital do Estado de Pernambuco, que ocorreu o total comprometimento do caráter competitivo do certame, com o agravante de que nem a TRÓPICOS nem seu responsável técnico jamais operaram um Aterro Sanitário. Além do mais, a ENTERPA que era a única concorrente que talvez já tenha realmente operado Aterro Sanitário, apresentou uma proposta superfaturada em quase todos os preços unitários. Se é que seu acervo técnico também não padece dos mesmos subjetivismos utilizados nos casos da TRÓPICOS, ANDRADE GUEDES e outras.  

Concluíram, então, nossos técnicos restar indubitável a presença de exigência extremamente frustadora do caráter competitivo.” 
DOS PREÇOS DO ATERRO SANITÁRIO X LIXÃO

“Quanto à questão aterro sanitário x lixão, consta  um levantamento deste Tribunal de que os preços do destino final no Recife, Jaboatão e do Cabo em 1996 era de R$ 3,20/tonelada para aterros controlados. Nossos Inspetores atestam que o preço de R$ 5,81 só seria aceitável para um aterro sanitário. E que o preço unitário de R$ 3,20/tonelada é um preço maximizado para um lixão.  

Aplicando-se  a  diferença  entre  o   preço pago (R$ 5,81) e o preço maximizado adotado neste caso (R$ 3,20) sobre a quantidade de lixo paga como aterro sanitário, gera-se o valor indevidamente pago correspondente a 80.247,58 UFIRs.  

O Defendente comenta que, de fato, o que se faz hoje em Paulista não é aterro sanitário e sim um lixão, e explica que a Prefeitura do Paulista procurou a FIDEM objetivando a solução técnica adequada para a determinação da área de destinação final dos resíduos sólidos. Apesar de ter sido escolhida pela FIDEM, após vários estudos técnicos, a região da Mirueira para a disposição final dos resíduos sólidos, várias manifestações contrárias à desapropriação da área pela população, adiaram os planos do município.  

Restou a alternativa de utilizar a área particular utilizada pela administração anterior, na localidade denominada Jaguarana. Assim, a Trópicos, em acordo firmado com a empresa ETNA, proprietária do terreno da Jaguarana, iniciou a disposição dos resíduos no local.  

A defesa alega, ainda, que improcede a alegação dos Inspetores desta Casa de que há indícios de superfaturamento do aluguel ou arrendamento deste terreno.  

Ao invés de ser executado um aterro sanitário inicialmente previsto, a Trópicos realizaria o Lixão, percebendo, como aterro sanitário, uma vez que estaria arcando com as despesas relativas ao local da disposição. Assim, mesmo executando um serviço mais barato, tal seria compensado pelas despesas com o local.  

Quanto à alegação de pagamento indevido por preço incompatível, a defesa alega que os custos operacionais de Jaguarana encontram-se aquém dos praticados nos municípios, uma vez que o preço de R$ 5,81/tonelada, cobrado pela Trópicos, corresponde não somente a atividade de operação do lixão, mas também aos custos da utilização da área do descarrego.  

A equipe desta Casa, na análise da defesa, afirmou que a intenção daquela Prefeitura foi de proporcionar a oportunidade às empresas de cobrarem mais caro do que seria cobrado caso fosse cotado um Lixão, o que por si só remete a pagamento indevido por serviços que não foram prestados.  

Os Inspetores afirmam, ainda, que a defesa mais uma vez, deixa de informar o preço que é cobrado pela ETNA (proprietária do terreno do Lixão). Esperava-se que a defesa tornasse transparente o preço/condições do terreno (objeto de ajuste entre a Trópicos e a ETNA), visto que se aponta para um superfaturamento de aluguel ou arrendamento. Se é que é cabível se pagar por um terreno que está em desacordo com a legislação ambiental, enquanto a FIDEM se oferece a pagar as desapropriações no terreno da Mirueira. Até então, ainda, não está provada a propriedade do terreno, pois não há como situá-lo através de mapas, que, apesar de solicitados, nunca foram fornecidos.  

Entendo que não há nos autos prova das manifestações contrárias da população da Mirueira. Além do mais, é inconcebível que a Prefeitura pague aluguel à empresa ETNA por um terreno particular alheio ao processo licitatório, com o agravante de ser o terreno próximo de mangue, sendo, portanto, uma área de proteção ambiental.  

Sendo assim, permanece o pagamento indevido do aterro sanitário no valor equivalente a 80.247,58 UFIRs, passíveis de ressarcimento ao erário, de responsabilidade do Ordenador de Despesas, Sr. Luiz Alves de Lacerda, e sob responsabilidade solidária dos servidores que atestaram a liquidação dos serviços, Srs. Marco Aurélio de Araújo e Antônio Filipe Aymar de Almeida.”
De fato, não vejo como se acatar os preços praticados pela Prefeitura do Paulista. A rigor, este Processo deveria voltar à fase de instrução processual, para se calcular um percentual de encargos sociais adequado, o que elevaria ainda mais o prejuízo causado ao erário. Contudo, pela idade desta Prestação de Contas não se recomenda adiar mais ainda este julgamento.

Entendo que, de fato, está caracterizado o prejuízo causado ao erário por excesso de preço.

Com referência ao valor, desconsiderarei a majoração de R$ 130,00, já anteriormente explicada, pois,  por uma falha da instrução processual não foi identificado o responsável pelo valor majorado. Daí, considerarei apenas o valor do Relatório de Auditoria que aponta as seguintes responsabilidades por Ordenador:

-Adelmo C. de Aragão Filho    R$  359.334,03

-William Fragoso da Silva     R$  359.066,52

-Álcio P. Mesquita Pimentel   R$   41.459,05
e) Renúncia de Receita na ordem de R$ 139.218,33.

Os inspetores de obras concluíram que a empresa trocou de endereço ficticiamente, para se beneficiar da redução do ISS, pois, o seu endereço se caracterizava como um terreno baldio. Os débitos então foram imputados aos Ordenadores de Despesas da Secretaria de Infra-estrutura.

Das fls. 1612 em diante deveriam constar documentário fotográfico. Contudo, as provas de que naquela época a empresa beneficiada pelo incentivo fiscal não funcionava naquele local, não constam dos autos. Temos então uma falha processual que compromete a apuração dos fatos.

Outra falha processual grave é a atribuição da responsabilidade pelos prováveis prejuízos causados ao Erário Municipal, pois, a concessão de benefício fiscal e fiscalização das empresas são atribuições a cargo da Secretaria de Finanças, e não, da Secretaria de Infra-estrutura. Logo, caberia aos nossos inspetores de obras verificarem o processo de concessão do benefício fiscal, para constatar qual, ou quais servidores deram causa a concessão indevida.

Como a presente Prestação de Contas é do exercício de 2000, e para o saneamento das falhas processuais haveria de ser realizada uma nova auditoria, o que atrasaria mais ainda o julgamento do presente Processo e além do mais, a prova fotográfica foi extraviada e conforme contato telefônico que tive com o Inspetor de Obras, Conrado Lobo Montenegro Neto, não há como se obter  nem mesmo uma cópia,  desprezarei este item. 

É o relatório.
VOTO DO RELATOR
Considerando que não foram constatadas falhas suficientemente graves que maculem as contas dos Prefeitos do exercício, Sr. Geraldo Pinho Alves e Antônio Ricardo Cabral de Souza;

Considerando que foi constatado excesso de gastos no contrato de serviços de limpeza urbana decorrentes de excesso de preços detectados desde a Prestação de Contas do exercício de 1997;

Considerando que foram os Secretários de Infra-estrutura e Ordenadores de Despesas no exercício, cabendo então a responsabilização aos mesmos pelos prejuízos causados ao erário da seguinte forma: Adelmo C. de Aragão Filho - R$ 359.334,03,  William Fragoso da Silva - R$  359.066,52 e Álcio P. Mesquita Pimentel - R$   41.459,05;

Considerando que houve a contratação de Despesas com locação de mão-de-obra junto ao Instituto Pernambucano de Apoio ao Desenvolvimento Técnico e Científico - IPAD e à Cooperativa dos Integrantes do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde do Município do Paulista LTDA. - COINPACS, sem os competentes processos licitatórios e com burla ao Princípio do Concurso Público, de responsabilidade da Sra. Bianca Maria Russel de Pinho Alves, Secretária de Saúde do Município no exercício de 2000;

Considerando que foram realizadas doações de materiais ou serviços (ataúdes, aparelhos auditivos, aluguel de ônibus, etc.) a pessoas carentes, sem autorização de Lei específica, como determina o artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando que não foram apresentadas falhas que possam comprometer as gestões de Rivo Ribeiro Silva – Secretário de Educação, José Moura e Fontes Secretário de Finanças, Eteíla Fernandes de Assis Lima Secretária de Finanças;

Considerando que a Sra. Joselí Quitéria de Souza, Secretária de Ação Social, concedeu subvenções sociais e não exigiu das entidades subvencionadas (fls. 143) as referidas Prestações de Contas;

Considerando o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75 da Constituição Federal, 

Voto pela emissão de Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal da Cidade do Paulista a aprovação, com ressalvas, das contas dos Srs. Geraldo Pinho Alves (período de 01 de janeiro a 02 de dezembro de 2000) e Antônio Ricardo Cabral de Souza (período de 03 de dezembro a 31 de dezembro de 2000), Prefeitos da Cidade do Paulista, no exercício financeiro de 2000, de acordo com o disposto nos artigos 31, parágrafos 1º e 2º, da Constituição do Brasil, e 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco.

Considerando o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II,  combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),
Julgo regulares, com ressalvas, as contas dos 
Srs. Geraldo Pinho Alves e Antônio Ricardo Cabral de Souza, Prefeitos e Ordenadores de Despesas, relativas ao exercício financeiro de 2000, dando-lhes, em consequência, a quitação.

Julgo regulares, com ressalvas, as contas dos Srs. Rivo Ribeiro Silva – Secretário de Educação, José Moura e Fontes – Secretário de Finanças e Eteíla Fernandes de Assis Lima – Secretária de Finanças, relativas ao exercício financeiro de 2000, dando-lhes, em consequência, a quitação.

Considerando o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II, VIII, parágrafo 3º, combinados com o artigo 75 da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, letra “ c ” , da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),

Julgo irregulares as contas dos Secretários de Infra-estrutura, Srs. Adelmo C. de Aragão Filho, William Fragoso da Silva e Álcio P. Mesquita Pimentel, relativas ao exercício financeiro de 2000, imputando-lhes a obrigação de ressarcir ao erário municipal as quantias discriminadas abaixo, que deverão ser atualizadas monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhidas aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta decisão, devendo cópias das Guias de Recolhimento serem enviadas a este Tribunal para baixa dos débitos. Não o fazendo, que sejam extraídas Certidões dos Débitos e encaminhadas ao Prefeito do Município, que deverão inscrever os débitos na Dívida Ativa e proceder as suas execuções, sob pena de responsabilidade.

-Adelmo C. de Aragão Filho    R$  359.334,03;

-William Fragoso da Silva     R$  359.066,52 

-Alcio P. Mesquita Pimentel   R$   41.459,05;

Julgo irregulares as contas das Sras. Bianca Maria Russel de Pinho Alves, Secretária de Saúde e Joselí Quitéria de Souza, Secretária de Ação Social, no exercício financeiro de 2000.
Determino, ainda que o atual Gestor Municipal determine a  instauração da devida Tomada de Contas das Subvenções Sociais das entidades identificadas  às fls. 1435 a 1437, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado da presente Decisão e que dê ciência a esta Casa, do resultado, nos termos do § 3º, do artigo 36, da Lei 12.600/04.
A CONSELHEIRA TERESA DUERE VOTOU DE ACORDO COM O RELATOR. O CONSELHEIRO PRESIDENTE, TAMBÉM, ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. PRESENTE O PROCURADOR DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA.
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